
ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
17 – Médico Geral Comunitário de Saúde da Família 

Sintéticas: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano.  
Genéricas: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade 
de Saúde da Família  (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às 
áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde 
(NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; 
executar outras tarefas afins.    
 
 
18 – Enfermeiro de Saúde da Família 

Sintéticas: supervisionar e prestar serviços de enfermagem nas unidades básicas de saúde e no 
domicílio/comunidade.  
Genéricas: Assumir responsabilidades técnica dos serviços das unidades do Programa; prestar serviços nas 
unidades do Programa; fazer curativos; aplicar injeções; ministrar medicamentos; responder pela observância das 
prescrições médicas relativas aos pacientes;  
 
 
19 – Cirurgião-dentista de Saúde da Família 

Sintéticas: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a odontologia profilática. 
Genéricas: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar 
os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 01/96) e 
na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica 
para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 
efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo 
com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar 
e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que 
se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em 
Saúde Bucal (TSB) e o Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e executar outras tarefas afins.    
 
 
20 – Técnico de Enfermagem de Saúde da Família 

Sintéticas: Desenvolver suas ações de técnico em enfermagem nos espaços das unidades básicas de saúde e no 
domicílio/comunidade. 
Genéricas: Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias 
de risco; contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar 
as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria 
de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância 
sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem 
como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; exercer outras 
tarefas afins; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde.    
 
 
21 – Técnico em saúde Bucal 

Sintéticas: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista. 
Genéricas: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para 
o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar 
dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar 
limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 



trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidade 
em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; participar do treinamento e 
capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das 
ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e 
realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 
supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e 
tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no 
preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 
cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo 
operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em 
ambientes clínicos e hospitalares; colaborar em pesquisas; outras tarefas correlatas. 
 
 
22 – Auxiliar de Consultório Dentário 

Sintéticas: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista. 
Genéricas: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; realizar procedimentos 
educativos e preventivos nos usuários para o atendimento clínico, como evidenciação de placa bacteriana, 
orientações à escovação com o uso de fio dental sob acompanhamento do THD; preparar o instrumental e materiais 
para uso (sugador, espelho, sonda e demais materiais necessários para o trabalho); instrumentalizar o cirurgião 
dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos;agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do tratamento; 
acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe e saúde da família  no  tocante à saúde bucal;  
realizar  procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos 
fluorados na Unidade  Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados;registrar no Siab os 
procedimentos de sua competência realizados. 
 


